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3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0260/2017, DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 000004/2017, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019144/2016. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006593/2018. 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0260/2017,  
CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA 
UNIVERSO VIANA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, REFERENTE 
À CONSTRUÇÃO DE 13 (TREZE) UNIDADES HABITACIONAIS 
UNIFAMILIARES EM COMPLEMENTAÇÃO AO LOTEAMENTO DE 
INTERESSE SOCIAL (LIS) NA LOCALIDADE DE MAROBÁ, 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES. 

 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de 
direito público interno, sediada à Rua Átila Vivácqua, n° 79, Centro, Presidente Kennedy/ES - CEP: 
29.350-000, inscrita no CNPJ sob o nº 27.165.703/0001-26, por meio de delegação conforme 
preceitua a Lei nº 1.356, de 05 de dezembro de 2017, neste ato pelo seu representante legal, o 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Sr. LEANDRO DA COSTA RAINHA, 
brasileiro, servidor público, casado, portador do RG nº 2.066.723 - SPTC/ES e CPF nº 083.395.267-
66, residente e domiciliado na Rua José Costalonga, s/nº, Centro, Presidente Kennedy/ES, doravante 
denominado Contratante e, de outro lado, a empresa UNIVERSO VIANA EMPREENDIMENTOS 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 27.929.186/0001-14, com 
endereço na Rua Antônio Vicente Rangel, nº 55, Barra do Itapemirim, Marataízes/ES - CEP: 29.345-
000, neste ato pelo seu representante legal, Sr. EDSON DA ROCHA VIANA, brasileiro, casado, 
empresário, portador do CPF nº 577.479.707-49 e RG nº 509.498 - SSP/ES, residente e domiciliado 
na Rua José Alcure, nº 92, Barra do Itapemirim, Marataízes/ES, doravante denominada Contratada; 
Os contratantes têm entre si justos e avençados e celebram o presente Termo Aditivo 003, com fulcro 
no Artigo 57, § 1º, Incisos II e IV da Lei Federal nº 8.666/93, que passa a vigir com as seguintes 
cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 - O objeto do presente termo aditivo é prorrogar o prazo de execução e conclusão das obras,  
bem como o prazo de vigência do contrato nº 0260/2017 por mais 02 (dois) meses, a partir do 
dia 28 de maio de 2018. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
2.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato inicial, 
firmado entre as partes.  

  E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo em 05 (cinco) vias de igual teor. 

 
          

           Presidente Kennedy - ES, 21 de maio de 2018. 

 
 
 
 

LEANDRO DA COSTA RAINHA  
Secretário Municipal de Assistência Social 

 CONTRATANTE 

 
 

 
 

EDSON DA ROCHA VIANA  
Universo Viana Empreend. Ltda - ME 

CONTRATADA 
 


